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Requerimento  de  Informação  acerca  da
situação estrutural, sanitária, operacional e das
condições de trabalho das Unidades de Saúde
da Família I, II e III do bairro Jardim Vitória.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI, do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o Sr. Prefeito envie a esta Casa de Leis, no prazo de 15 (quinze) dias, informações detalhadas acerca
da situação estrutural, sanitária, operacional, de segurança e das condições de trabalho das Unidades
de Saúde da Família I, II e III, localizadas no bairro Jardim Vitória. 
Considerando que o bairro Jardim Vitória é reconhecidamente uma região de alta vulnerabilidade
social, demandando atenção prioritária do Poder Público, especialmente no que se refere à garantia do
acesso digno e seguro aos serviços de saúde. 
Considerando que, durante fiscalização in loco, constatou-se que as USFs I, II e III apresentam graves
deficiências estruturais, sanitárias e operacionais, inclusive com riscos à saúde pública, à integridade
dos servidores e dos usuários. 
Considerando que as USFs II e III jamais foram oficialmente inauguradas, apesar de terem sido
submetidas  a  uma  reforma  superficial  no  ano  de  2020,  sem  que  tenham  sido  adequadamente
regularizadas para funcionamento pleno. 
Considerando a possível ocorrência de falhas administrativas, omissões reiteradas e ausência de
providências eficazes por parte da Secretaria Municipal de Saúde, inclusive diante de situação de
urgência sanitária relacionada à inexistência de sistema adequado de fossa séptica, com retorno de
resíduos fecais, alagamentos, mau cheiro e risco epidemiológico. 
Considerando que há relatos consistentes de precarização das condições de trabalho dos servidores,
que  utilizam recursos  próprios,  não  dispõem de  equipamentos  mínimos  e  enfrentam ambiente
insalubre. 
Diante disso, para fins de fiscalização, transparência e correto encaminhamento da demanda, requer-se
que sejam prestadas as seguintes informações: 
I – Situação Estrutural e Manutenção Predial: 
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Qual o diagnóstico técnico oficial da Secretaria Municipal de Saúde acerca da situação estrutural das
USFs I, II e III do Jardim Vitória? 
Existe  laudo  técnico  atualizado  apontando  infiltrações,  mofo,  goteiras,  rachaduras  e  demais
patologias construtivas? Em caso positivo, encaminhar cópia. 
Qual o cronograma de manutenção preventiva e corretiva vigente para cada unidade? 
Quais ordens de serviço já foram abertas para manutenção elétrica, hidráulica e de climatização (ar-
condicionado), e quais os motivos da demora ou do não atendimento? 
II – Reforma, Inauguração e Regularização das USFs II e III: 
Por qual motivo as USFs II e III nunca foram oficialmente inauguradas,  mesmo após reforma
realizada em 2020? 
A referida reforma foi formalmente recebida pela Secretaria, com emissão de termo de recebimento
definitivo? 
Existe projeto de reforma completa ou adequação estrutural das USFs II e III? Em que fase se
encontra? 
Há previsão orçamentária específica para regularização e funcionamento pleno dessas unidades? 
III – Saneamento Básico e Fossa Séptica (URGÊNCIA SANITÁRIA): 
Qual a situação técnica e legal do sistema de fossa séptica das USFs II e III? 
A Secretaria tem conhecimento dos retornos de resíduos fecais pelos vasos sanitários, alagamentos
em períodos chuvosos e mau cheiro intenso? 
Existe laudo da Vigilância Sanitária, Engenharia Sanitária ou órgão técnico competente sobre
essa situação? 
Quais providências já foram adotadas e qual o prazo concreto para solução definitiva do problema? 
IV – Segurança Patrimonial: 
As unidades possuem plano de segurança patrimonial? 
Por qual razão as USFs II e III não possuem muro, câmeras de segurança ou vigilância adequada,
mesmo após registros de arrombamentos? 
Existe processo administrativo,  licitação ou contrato em andamento para instalação de muro e
sistema de monitoramento? 
V – Equipamentos, Mobiliário e Insumos: 
Qual o levantamento oficial de equipamentos e mobiliário das três unidades? 
Por que não há macas suficientes, balança, cadeiras e armários em quantidade adequada? 
Existe planejamento para aquisição e reposição desses equipamentos? Em qual prazo? 
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VI – Medicamentos e Farmácia: 
Qual o motivo da falta recorrente de medicamentos essenciais, como Losartana e Amoxicilina? 
Qual o protocolo de abastecimento, considerando que a USF I distribui medicamentos para as USFs
II e III? 
Há previsão de regularização do estoque? 
VII – Condições de Trabalho dos Servidores: 
Quantos  servidores  atuam  nas  unidades  e  qual  a  relação  de  equipamentos  disponíveis  
(computadores, materiais)? 
Por que não há veículo institucional para visitas domiciliares? 
A Secretaria tem ciência de que servidores utilizam equipamentos e recursos próprios? 
Existe plano de melhoria das condições de trabalho, considerando a vulnerabilidade da região? 
VIII – CAPS: 
Qual a situação atual do CAPS remanejado provisoriamente para a unidade? 
Existe definição de espaço próprio e cronograma para instalação definitiva? 

JUSTIFICATIVA 
O presente requerimento fundamenta-se no papel constitucional e regimental fiscalizador da Câmara
Municipal de Cuiabá, previsto no artigo 2º, § 3º do Regimento Interno, bem como no dever do Poder
Público de assegurar condições mínimas de funcionamento das unidades de saúde, dignidade no
atendimento à população e ambiente seguro aos servidores. 
As irregularidades constatadas, especialmente no que se refere ao saneamento básico e à insalubridade,
configuram grave risco à saúde pública, exigindo resposta imediata, transparente e técnica por parte do
Executivo Municipal. 
Diante do exposto, submeto o presente requerimento à apreciação da Presidência desta Casa, para
conhecimento e encaminhamento ao Gabinete do Prefeito do Município de Cuiabá, requerendo o envio
das informações solicitadas dentro do prazo legal. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 6 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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